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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA
SEGUNDA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO
DIA 3 DE MARÇO DE 1999.

Aos três dias do mês de março do ano de mil novecentos e noventa e nove reuniu-se a CâmaraMunicipal
de Cordeirópolis para a realização da terceira sessão ordinária, do terceiro ano legislativo, da décima
segunda legislatura, sob a presidência do vereadorHaroldo de Jesus Menezes, sendo 1º. e 2º. secretários
os vereadores Luiz Nardini e Reginaldo Martins da Silva. Feita a verificação de presença, estavam em

plenário os seguintes vereadores:- Ailton Barbosa, Carlos Aparecido Barbosa, Francisco de Assis
Rodrigues Mendes, Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José OsmarMometti, José Sérgio
Zanetti, Luiz Carlos Cezario, Luiz Nardini, Milton Antonio Vitte, Paulo Adalberto Peruchi, Reginaldo
Martins da Silva, Teresinha Angélica Gomes de Souza. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Em
seguida, foi feita a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi considerada aprovada. Inicialmente,
conforme convitefeito pelo Sr. Presidente, compareceram o Delegado de Policia do Município, Dr. Luiz
Roberto Villela e o Sgtº, Nilson Vedovelli, Comandante do Grupamento da Polícia Militar que falaram
sobre os problemas da segurança pública em nossa cidade, responderam questões dos vereadores e

discutiramproblemas relacionadosao tema e ao trânsito. Terminada a exposição, foi suspensa a sessão,

por tempo determinado. Reaberta, no horário do Expediente foi acusado o recebimento dos seguintes
ofícios: Ofício nº GNS.042/99, do DeputadoNelson Salomé, informando que estão sendo providenciados
os documentosa que se refere a Indicação 4/99. Telegrama do Sr. Governador do Estado, agradecendo
ofício da Câmara. Ofício GAB-067/99, encaminhando respostas das indicações e requerimentos. Do
Legislativo foi recebido o seguinte:- Indicação n.º 11/99, do vereador Reginaldo Martins da Silva, que
solicita ao Chefe do Executivo capinação geral nos bairros da cidade. Indicação nº. 12/99, do vereador
José OsmarMometti, solicitando ao Executivo modificações no trânsito da cidade, na Rua Toledo Barros e

na Rua Pedro Antonio Carandina Hespanhol. Indicações nº. 13 a 19/99, do vereadorFrancisco de Assis
Rodrigues Mendes, solicitando, respectivamente, aumento da grade do pontilhão da Rodovia Washington
Luiz, asfaltamento das ruas do Jardim Progresso que ainda não contam com esta benfeitoria, iluminação
pública na passarela que liga o Jardim Progressoao centro da cidade, construção de calçadas em frente
ao prédioda Comunidade SantaLuzia, no Jardim Bela Vista, proibição dejogar lixo na área que existe no
bairro Jardim Progresso, reservada a ser construída uma área de lazer, providências urgentes quanto à
limpeza pública nos bairros Jardim Progresso, Santa Luzia, São José I e II, Jardim Bela Vista e Jardim
Cordeiro e melhoriasna segurançapública do Jardim Eldorado. Indicação nº. 20/99, do vereador Carlos
Aparecido Barbosa, solicitando dedetização nos bueiros da cidade. Indicação nº 21/99, do mesmoEdo, solicitando colocação de placas e ação da GuardaMunicipal, para coibir a prática de natação

a Represa do Barro Preto. Indicação nº 22/99, do vereador Luiz Carlos Cezario, solicitando
recuperação e manutençãodas ruas não-asfaltadas do Jardim Cordeiro. Indicaçãonº. 23/99, do vereador
oão Batista de Mattos, solicitando reparo no calçamento de residência no Jardim Juventude. “As

indicações serão encaminhadasao Executivo”, disse o Sr. Presidente. Requerimento n.º 6/99, do vereador
inaldo Martins da Silva, que solicita informações sobre asfaltamento dos bairros Jardim Progresso,
rade e Cordeiro. “O requerimento fará parte da Ordem do Dia”, disse o Sr. Presidente. Projeto de

| Lei Complementar nº. 2, de 2 de março de 1999, da Mesa Diretora, que altera dispositivos da Lei
Complementar nº 58, de 18 de fevereiro de 1999, que dá nova redação ao artigo 20 da Lei Municipalnº,
1579, de 13 de dezembro de 1989. Projeto de Lei nº. 4, de 2 de março de 1999, do vereadorMilton
Antonio Vitte, que dá nova redação ao artigo 3ºda Lei nº 1478, de 4 de maio de 1988. Do Executivo foi
recebido o seguinte:- Projeto de Lei nº. 5, de 2 de março de 1999, que autoriza o Poder Executivo a
celebrarconvênio com a Secretariade Estado dos Negócios de Esportes e Turismo. No horário da palavra
livre, falaram os seguintes vereadores: Ailton Barbosa protestou contra reportagem do jornal “A
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Tribuna”, dizendo que ela distorceuo que ele havia dito na outra sessão. Registrou sua insatisfação com a
matéria, afirmando que ela querprejudicá-lo e que isto pode acontecer com qualquer um dos vereadores.
Milton disse que se o vereador se sentir ofendido, poderá entrar na Justiça e pedir direito de resposta.
Ailton respondeu quejá o preparoue irá encaminhá-lo brevemente. Luiz Nardini elogiou as indicações e

disse que agora é uma época em que capinação não funciona, e a Prefeitura tem dificuldade de tomar
conta de tudo; que funcionários do SAAE estão fazendo dedetização, que existem placas proibindo a
natação na represa e que o pedregulhamento em época de chuva é muito difícil. Luiz Carlos disse que
recebeu notíciasde que a Prefeitura irá realizarmelhoriasnas ruas do Jardim Eldorado. Paulo Adalberto
disse que a reportagem do jornal “A Tribuna” não está correta, pois os gastos com transporte escolar
aumentaram 45% de 1998para 1999. José Osmar disse que agora é época de passar herbicida, não tem

comofazer capinação, alertandopara o estado precário da estrada municipal a partir da Fazenda Velha.
Não havendo mais quem usasse a palavra, seguiu-se à Ordem do Dia, com os seguintes itens: Projeto de
Lei Complementar nº. 2/99, de 2 de março, que altera dispositivosda Lei Complementar nº. 58/99. Em
discussão, nenhum vereadorse manifestou. Colocado em votação,foi aprovadopor unanimidade. Projeto

deLei n.º 5/99, de 2 de março, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Secretaria Estadual de

Esportes e Turismo. Em discussão,o Sr. Prefeito disse que o Chefe do Departamento de Esportes foi a
São Paulo “garimpar”uma verba para a cidade, para reforma do Ginásio de Esportes. Em votação, foi
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n.º 22, de 25 de novembro de 1998, que estabelece e dá
critérios para a criação de “espaços de lazer” no município. Em discussão, o vereador José Osmar
perguntou se o projeto tinha sido retirado. O Sr. Presidente esclareceu quefoi aprovado um requerimento
de adiamento de discussão por uma sessão. Havendo debate sobre o projeto, o vereador Reginaldo
entregou a Emenda nº. 1, de Plenário, fazendo com que ele volte às Comissões, para análise da emenda
apresentada. Projeto de Lei n.º 24, de 14 de dezembro de 1998, que cria o Sistema Municipalde Combate
às Drogas do Município de Cordeirópolis e dá outras providências. Em discussão, o vereadorReginaldo
explicou aspectos do projeto, que foram questionadospelo vereador José Osmar. Milton disse que esse
projeto é copiado de um de Piracicaba, e que foi uma idéia do vereadorReginaldo. O Sr. Presidente disse
que se precisa saberse a revogação de um artigo não vai prejudicar uma outra lei anterior. José Osmar e

Milton ofereceram sugestões para aprimorar o projeto. Em vista do debate, o vereadorReginaldo
apresentou um Requerimento de adiamento de discussão. Posto em discussão, nenhum vereador se

manifestou. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. Requerimento nº. 6/99, do vereador
Reginaldo Martins da Silva, solicitando informações sobre asfaltamento em bairros da cidade. Em
discussão, nenhum vereador se manifestou. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Nada mais
havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente encerrou a sessão, solicitando que se lavrasse a respectiva ata

| para consiar dos trabalhos legislativos.

  Sala das Sessões, 3 de março de 19)    Meinãa prJALD: INS DA SIj
- 1º Secretário - Secretário - 
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